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DECRETO N" 020/2019

SÚPvlULA: Concede, de conformidade com o art. 30, I e II. da Lei
Complementar 273/2006 (Código Tributário Municipal), desconto e
parcelamento na arrecadação do IPTU e Taxas lançadas em 2019 e dá
OLilras providencias.

ART. 1°. Na arrecadação do imposto predial e territorial urbano e taxas,
lançados em 2019, serão concedidos, conforme disposto no art.30, I e II , da Lei
Complementar Municipal 273/2006, desconto e parcelamento:

I. de dez por cento para o pagamento integral até a data do vencimento em
10 de maio de 2019 (10/05/2019);

II. parcelamento em até seis vezes, sem desconto, com vencimento da
primeira parcela em 10 de maio de 2019 (10/05/2019).

Parágrafo Único: O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a
dez reais.

ART. 2". Para os imóveis situados na zona de urbanização específica,
considerando o diminuto valor dos tributos, o parcelamento será em até duas vezes.

ART. 3°. Este decreto entra em vigor na data da sua
publicação e revoga disposições contrárias.

J. Sul (PR), em 01 de abril de 2019.
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